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Resumo 
O presente trabalho diz respeito às interações espaciais e cidades-gêmeas na fronteira do Brasil com 
a Argentina, tendo como recorte espacial a área correspondente às cidades-gêmeas de São Borja-
Santo Tomé e Itaqui-Alvear, localizadas no território histórico das Missões jesuíticas. Devido à 
posição geográfica, as cidades situadas no limite internacional possuem características que as 
tornam especiais, uma vez que essas materializam o contato entre dois sistemas distintos. As 
interações entre os pares de cidades sofrem influência de fluxos oriundos de diferentes escalas. 
Atualmente o papel da fronteira vem sofrendo mudanças. A antiga função de defesa está sendo 
substituída por aquela do “lugar de comunicação”, por onde fluxos de mercadorias cruzam 
diariamente. Nesse sentido, a formação do bloco de comércio regional (o MERCOSUL) teve um papel 
fundamental. O tema em questão vem sendo preocupação do governo federal, que por meio do 
Ministério da Integração Nacional tenta promover uma integração planejada do Brasil com seus 
vizinhos a partir das cidades-gêmeas.  
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Spatial interactions and twin cities in Brasil-Argentina border: 
São Borja/Santo Tomé – Itaqui/Alvear 

 
Abstract 
This work has to do with spatial interactions and twin cities at the border between Brazil and 
Argentina. The focus is on the twin cities of São Borja-Santo Tomé and Itaqui-Alvear that are located 
in the historical territory of the Jesuit Missions. Due to the geographical position, the cities near the 
border have special qualities since they are in contact with two different systems. The interactions 
between the pairs of cities suffer influence from different flows. At the moment, the border’s function is 
changing. The older function of defense is turning into a newer one of communication place where 
products pass daily. In this sense, the formation of a regional commercial block (MERCOSUL) had a 
major role. The subject in question has turned into a matter of the federal government which, through 
the Ministry of National Integration, attempts to promote a planned integration between Brazil and its 
neighbors through the twin cities. 
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Introdução 
 

Nas zonas de fronteira as cidades possuem funções que as diferenciam daquelas 
que estão situadas nas proximidades dos grandes centros de decisão. Os núcleos urbanos 
localizados ao longo do limite internacional expõem bem essa diferença, principalmente os 
que estão dispostos aos pares, as chamadas cidades-gêmeas, onde de fato acontece o 
contato entre cidades de diferentes países. 

O governo brasileiro reconhece a faixa de fronteira como região institucionalizada, 
determina o tipo de investimento e mantém as limitações do uso do solo na zona de acordo 
com a legislação vigente. Nos últimos anos pode-se notar uma mudança na política externa 
brasileira, no que tange às relações do país com seus vizinhos sul-americanos. O governo 
do presidente Lula atribui à faixa de fronteira uma importância estratégica para a integração 
da América do Sul. Ao dar ênfase a uma política externa voltada ao continente e não apenas 
ao MERCOSUL, o atual governo se distancia das diretrizes de seu predecessor, que tinha 
como meta o fortalecimento do bloco regional. O reconhecimento da importância da 
implantação de infra-estrutura nas cidades situadas na Faixa de Fronteira, mais 
propriamente, nas cidades-gêmeas localizadas no limite internacional, pode ser considerado 
um aspecto novo referente às políticas públicas. 

Ao longo do tempo, os países sul-americanos implementaram regimes específicos 
para suas áreas de fronteira,  normalmente classificadas como “zonas ou faixas de 
segurança”. Vigorava no Brasil, até recentemente, a idéia de que a área de fronteira deveria 
ser protegida dos inimigos externos (SEJAS, 2003). As cidades-gêmeas originariamente 
tinham função de defesa do território e nelas eram implantados batalhões militares. Elas são 
mais numerosas e dinâmicas no Arco Sul3 da fronteira brasileira, por onde passam fluxos 
comerciais que se destinam a grandes centros de decisão, como Buenos Aires e São Paulo, 
por exemplo. A demanda das cidades-gêmeas por infra-estrutura está diretamente 
relacionada a esses fluxos. 
 Com o passar dos anos houve o desenvolvimento de funções urbanas que na 
maioria das vezes se relacionavam com decisões tomadas em escalas de ação diferentes 
da escala local. As cidades que representam o recorte espacial do trabalho – São Borja 
(cidade gêmea com Santo Tomé) e Itaqui (cidade gêmea com Alvear) – concentram funções 
aduaneiras, de controle e fiscais que influenciam os diferentes fluxos que as atravessam. As 
funções desempenhadas por essas cidades são delimitadas por escalas de ação não-locais, 
como por exemplo, a nacional (governo federal) e a supranacional (MERCOSUL). A outros 
tipos de interações pouca importância é atribuída. Essas interações com escalas diversas 
decorrem da posição ocupada pelas cidades nas redes de circulação dos seus países e 
também da história de povoamento das mesmas. Um exemplo de interação que recebe 
pouca atenção é a que os países limítrofes mantêm entre si e com a sub-região onde as 
cidades estão localizadas. Essa situação é percebida nos acordos entre Brasil e Argentina, 
onde a sub-região Fronteira Oeste do Rio Grande do Sul é relegada a um segundo plano. 
 As cidades-gêmeas também podem criar vínculos fortes em escala local, em 
decorrência de práticas culturais, políticas, comerciais, etc. Nas cidades situadas no limite 
internacional, diferentes tipos de interações transfronteiriças locais são consolidados, porém, 
simultaneamente há uma subordinação às políticas decididas à distância, devido à 
“importância estratégica da fronteira”. Tais políticas às vezes limitam e outras aumentam as 
chances de interação em escala local. 

 
1. Limite e fronteira 
 

 O limite pode ser entendido como uma linha divisória abstrata passível de ser 
visualizada somente através de marcos de fronteira. Foi a necessidade de se delimitar os 
Estados que deu origem ao limite. Tendo em vista os papéis desempenhados no sistema 
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interestatal, do ponto de vista formal, os limites internacionais definem o perímetro máximo 
do controle exercido pelos governos centrais, constituem um fator de separação entre 
unidades territoriais e possuem um caráter legal cuja legitimidade é dada por leis 
internacionais, mas fundamentalmente pelos integrantes do próprio Estado          
(MACHADO, 2005). O limite internacional é um princípio organizador do intercâmbio, seja 
qual for a sua natureza, não só para os territórios que delimita como para o sistema 
interestatal em seu conjunto (Ibid, 2005). 
 No que tange ao sistema de estados nacionais, os limites possuem a função de filtrar 
os fluxos internacionais. Nesse sentido, eles podem ser mais ou menos permeáveis, 
havendo até mesmo a possibilidade de que eles sejam dissolvidos em razão de 
determinados intercâmbios – em função dos sistemas jurídicos internos que regulam as 
políticas aduaneiras, migratórias, sanitárias, etc. O limite internacional é uma convenção, 
ratificada por acordos diplomáticos, que circunscreve “uma área no interior da qual 
prevalece um conjunto de instituições jurídicas e normas que regulamentam as atividades 
de uma sociedade política”; assim, uma convenção que afirma a coesão interna do território 
sob o controle de um poder central     (RAFFESTIN, 1980). A configuração linear dos limites 
do Estado denota, sobretudo, uma informação, o enquadramento de uma apropriação 
política do espaço, sendo um dos objetos geopolíticos por excelência. 
 No contexto que presidiu a formação dos Estados Nacionais, as zonas e lugares de 
contato foram encarados como áreas potencialmente dissidentes, daí o esforço dos Estados 
em fazer coincidir no plano conceitual e material o limite com a fronteira. É interessante 
lembrar que a noção de fronteira é historicamente anterior à noção de limite. Na concepção 
clássica da geografia política e da geopolítica, a noção de fronteira está associada às 
“estruturas espaciais elementares, de forma linear ao invólucro contínuo de um conjunto 
espacial e, mais especificamente, de um Estado-Nação. Por sua vez, as raízes da palavra 
fronteira têm uma conotação militar, remontando as fortificações situadas nas extremidades 
de reinos em guerra no período medieval (FOUCHER, 1988). Contudo, a fronteira também 
pode ser classificada como zona de contato entre domínios territoriais distintos. Também 
nesse caso, o sentido do contato foi historicamente associado às disputas territoriais. 

 Além do caráter defensivo e da reivindicação territorial, as fronteiras, para Georges 

Duby, poderiam ser vistas como lugares de junção, onde se defrontam as áreas culturais. 
Seriam os lugares privilegiados onde se efetuam as confrontações, os empréstimos, as 
experiências, constituindo “zonas de particular fecundidade” (RIBEIRO, 2001). Por fim, a 
palavra fronteira em sua relação com os limites das zonas de povoamento pode ser 
encontrada em várias partes do mundo. 
 

Na maior parte das línguas existe uma palavra para designar as populações situadas 
ao longo do limite às quais são atribuídas características específicas que não se 
aplicam às pessoas situadas no interior do mesmo território: frontiersmen, frontaliers, 
Grenzleute. Isto significa que em todas estas línguas a fronteira conota um conceito 
de zona povoada e não um conceito de linha geométrica (GOTTMANN, 1973). 

 
Além do Brasil, apenas cinco países na América do Sul reconhecem a faixa ou zona 

de fronteira como uma unidade espacial distinta e sujeita à legislação específica. No Brasil, 
a faixa de fronteira se formou de maneira variada, mas sempre organizada por ações 
governamentais direcionadas a cada segmento. É importante salientar que as fronteiras 
políticas internacionais são estabelecidas em três etapas:  
 
 a) A delimitação, que consiste na fixação dos limites por meio de tratados 
 internacionais; 

b) A demarcação, que consiste na implantação física dos limites, com a  construção 
de marcos ao longo do limite internacional;  



c) A densificação, ou caracterização, onde há o aperfeiçoamento da 
 materialização da linha divisória, com o intuito de fazer os marcos cada vez mais 
visíveis.  

 As comissões mistas de limites são responsáveis pelo trabalho de demarcação e 
caracterização das fronteiras. No Brasil existem duas comissões bilaterais demarcadoras de 
limites. A primeira, que possui sede em Belém, é responsável pela fronteira setentrional, que 
vai do Peru até a Guiana Francesa. Já a segunda possui sede no Rio de Janeiro e é 
responsável pela fronteira do Brasil com Bolívia, Paraguai, Argentina e Uruguai    
(STEIMAN, 2002). Desde o início da República, nas faixas de fronteira do Brasil, a utilização 
e a propriedade da terra estão sujeitas a condições especiais. A lei 601, de 1890, dispunha 
sobre terras devolutas e reservava uma faixa de 66 km ao longo dos limites do território 
nacional, onde essas terras eram passives de serem concedidas gratuitamente. Em relação 
às terras correspondentes à faixa de fronteira, a primeira constituição republicana, de 1891, 
estabelecia o seguinte: 
 

 Pertencem aos estados as terras devolutas situadas nos respectivos 
territórios, cabendo à União somente a porção do território que for 
indispensável para defesa das fronteiras, fortificações, construções militares e 
estradas de ferro federais. 

    
   Existiram vários contextos de ocupação militar visando a defesa, institucionalização 
de áreas de proteção ambiental e reservas indígenas que limitaram a ocupação de alguns 
segmentos fronteiriços. Também foram promovidas algumas ações governamentais que 
incentivaram a ocupação da fronteira. Na legislação brasileira, a concepção de fronteira 
como área de “segurança, controle e proteção” ainda é bem forte. Contudo, nos últimos 
anos vem ocorrendo inúmeros acordos bilaterais que têm como objetivo o aumento da 
integração entre países. Nesses acordos, a faixa de fronteira possui papel ativo.        
(SEJAS, 2003) 
 O Decreto 85.064 de 26 de outubro de 1980 é o principal instrumento que regula, até 
hoje, a ocupação da faixa de fronteira. Tal dispositivo legal estabelece que a faixa de 
fronteira se estende por 150 quilômetros, paralela à linha divisória do território brasileiro. 
Essa área é, segundo o decreto, “indispensável à Segurança Nacional”. Diversas restrições 
ao uso do solo são estabelecidas pelo Decreto 85.064, que dispõe o seguinte: 
  
Fica vedado, salvo consentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional: 
 

a) alienação e concessão de terras públicas; 
b) abertura de vias de transporte e instalação de meios de comunicação destinados à 

exploração de serviços de radiodifusão de sons ou radiodifusão de sons e imagens; 
c) a construção de pontes, estradas internacionais e campos de pouso; 
d) estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à segurança nacional; 
e) a instalação de empresas que se dedicarem às seguintes atividades: a pesquisa, 

lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerais, salvo aqueles de imediata 
aplicação na construção civil, assim classificados no Código de Mineração; 

f) a colonização e loteamento rurais; 
g) as transações com imóvel rural, que impliquem a obtenção, por estrangeiro, do 

domínio, da posse ou de qualquer direito real sobre o imóvel; 
h) a participação, a qualquer título, de estrangeiro, pessoa natural ou jurídica, em 

pessoa jurídica que seja titular de direito sobre imóvel rural. 
  
 As empresas que se dedicarem às indústrias citadas anteriormente deverão 
obrigatoriamente satisfazer às seguintes condições: 
 

a) ter pelo menos 51% do capital pertencente a brasileiros; 



b) pelo menos 2/3 de trabalhadores brasileiros e 
c) ser administrada ou gerenciada por brasileiros em maioria. 
d) no caso de pessoa física ou empresa individual, só brasileiro será permitido o 

estabelecimento ou exploração das indústrias referidas; 
e) a alienação e a concessão de terras públicas, na Faixa de Fronteira, não poderão 

exceder de 300 hectares. 
  
 Na Constituição Federal de 1988 a faixa de fronteira não sofreu alterações no que 
fora estabelecido no Decreto 85.064. O desenvolvimento da faixa de fronteira é, atualmente, 
de competência do Ministério da Integração Nacional, que possui o Programa de 
Desenvolvimento Social da Faixa de Fronteira (PDFF). Através de acordos bilaterais, o 
Brasil vem estabelecendo bases jurídicas para um maior processo de integração e 
desenvolvimento da zona de fronteira, apesar de não existirem normas gerais que afetem a 
fronteira como um todo, uma vez que os acordos são bilaterais. A política de integração do 
Brasil com os países limítrofes vem sendo feita de forma segmentada. O objetivo do PDFF é 
buscar medidas que promovam uma integração planejada do país com seus vizinhos a partir 
das cidades-gêmeas. 

 
2. Cidades-gêmeas na fronteira Brasil-Argentina 
 

 Cidades-gêmeas são núcleos urbanos localizados de um lado e de outro do limite 
internacional, cuja interdependência é, muitas vezes, maior do que de cada cidade com sua 
região ou com o próprio território nacional, sem que estejam necessariamente em condição 
de fronteira seca, formando uma conurbação ou ocupando posições simétricas à linha 
divisória. Elas têm forte potencial de atuar como nódulos articuladores de redes locais, 
regionais, nacionais e transnacionais. (MACHADO, 2006) 
 Nas cidades-gêmeas são materializadas interações dos mais diferentes tipos. Muitas 
vezes essas cidades antecedem qualquer decisão federal de criar uma faixa de fronteira 
institucionalizada. A dinâmica de seu surgimento tem estado ligada, desde o início, ao limite, 
ao contato e à função de defesa, sendo a excentricidade de sua posição a sua característica 
original. Da situação marginal em relação aos centros decisórios, que apresentavam muitos 
segmentos fronteiriços, estes passaram a ser vistos a partir do seu valor estratégico, 
obviamente nas situações em que há algum tipo de interação passível de realização. 
Partindo de uma caracterização generalizadora, é preciso salientar que os segmentos 
fronteiriços são muito heterogêneos, como demonstra a figura 1, na página seguinte. Esse 
mapa, elaborado pelo Grupo Retis/UFRJ em consonância com o PDFF, demonstra a 
localização das cidades-gêmeas ao longo da faixa de fronteira do Brasil. A implantação das 
ações de desenvolvimento da faixa de fronteira, no âmbito do referido programa do governo 
federal depende de dados referentes às cidades situadas no limite internacional. Muitos 
desses dados são desconhecidos ou até inexistentes, não apenas em virtude do tamanho 
reduzido e da estrutura deficiente das cidades, mas também devido à própria localização 
geográfica das mesmas (geralmente distantes das capitais de seus estados). O próprio 
Ministério da Integração admite que a faixa de fronteira brasileira, apesar de estratégica 
para a integração sul-americana, ainda apresenta-se como pouco desenvolvida 
economicamente, além de estar marcada pela dificuldade de acesso aos bens e serviços 
públicos, em decorrência de seu abandono por parte do Estado ao longo da história.  

Os pares de cidades-gêmeas de São Borja/Santo Tomé e Itaqui/Alvear, são 
separados pelo rio Uruguai. Os municípios brasileiros em questão estão situados na sub-
região Fronteira Oeste do estado do Rio Grande do Sul. Já Santo Tomé e Alvear estão 
localizados na província de Corrientes, nordeste da Argentina, na região denominada Litoral. 
São Borja e Itaqui estão no Arco Sul da fronteira brasileira e alguns fatores importantes 
demonstram similaridades entre elas, tais como o fato das mesmas materializarem o contato 
entre sistemas jurídicos distintos, estando suscetíveis às diferenças de normas em ambos 
os lados da fronteira e a alterações nessas ao longo do tempo.  



Figura 1 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Além disso, essas cidades sofrem direta ou indiretamente os efeitos das mudanças cambiais 
e das crises econômicas que ocorrem tanto no Brasil quanto na Argentina. Os dois 
municípios se localizam na Campanha Gaúcha, dentro da mesorregião geográfica do 
Sudoeste Sul-rio-grandense. As semelhanças históricas também são grandes, uma vez que 
os territórios dessas cidades fizeram parte da América Espanhola até a segunda metade do 
século XVIII, tendo surgido uma identidade regional ao longo do período de povoamento. 
Nos territórios dos dois municípios existiram missões jesuíticas nos séculos XVII e XVIII. Por 
outro lado, determinados fatores permitem visualizar as diferenças entre São Borja e Itaqui, 
como por exemplo, as interações de cada cidade com seu par argentino. Um fator relevante 
é que as cidades de São Borja e Santo Tomé possuem ligação rodoviária, desde 1998, data 
da inauguração da Ponte Internacional. Itaqui e Alvear possuem apenas ligação fluvial, 
através de barcas, que funcionam de segunda a sexta, de hora em hora, nos períodos da 
manhã e da tarde. 
 Funciona nas imediações da Ponte Internacional o Centro Unificado de Fronteira 
(CUF), o único do Brasil (que aliás, se localiza no lado argentino) que desde o início de seu 
funcionamento vem causando muitas alterações na dinâmica dos fluxos que cruzam as 
cidades de São Borja e Santo Tomé. Outra diferença entre as cidades em análise é o 
tamanho da população de cada uma delas.  

 
Tabela 1 

 
  Município ou departamento População (rural e urbana) 

Santo Tomé* 20.166 

São Borja** 61.834 

Alvear* 8.147 

Itaqui** 36.361 

   * Os dados dos departamentos argentinos datam de 2001. Fonte: Clarín 
   ** Os dados dos municípios brasileiros datam de 2007. Fonte: IBGE 

 
 A tabela 1 demonstra que as duas cidades brasileiras são mais expressivas em 
termos populacionais do que seus pares argentinos. Em relação a esse fato é relevante 
lembrar que a província de Corrientes sofreu um grande movimento de emigração no início 
da década de 1950. Os números correspondem a municípios onde prevalecem sociedades 
agropastoris, onde o setor primário (aí incluído o parque de beneficiamento de grãos) é o 
carro chefe da economia.  

Em relação aos municípios da Campanha Gaúcha, nota-se a grande extensão 
territorial dos mesmos, fato que os diferencia dos demais municípios do Rio Grande do Sul. 
Uma herança da sociedade pastoril e da indústria do charque, que geraram uma estrutura 
agrária de grandes latifúndios e baixa densidade de população rural. Em vários pontos da 
fronteira do Brasil com a Argentina ocorre uma ampliação das características do lado 
brasileiro para o outro lado. Esse é o caso do Pampa gaúcho latifundiário pecuarista-
rizicultor na Argentina. Tal processo está relacionado com as interações promovidas por 
povoadores brasileiros vinculados atualmente à rizicultura e, em menor escala, à exploração 
madeireira. Terras do lado argentino são exploradas por fazendeiros brasileiros, que 
cultivam arroz que é levado para ser beneficiado nas empresas da Campanha Gaúcha. 
Além das interações comerciais, existem tímidas interações culturais entre as cidades-
gêmeas da fronteira Brasil-Argentina, de iniciativa das secretarias de educação e cultura dos 
municípios de Itaqui e São Borja, como o desfile de blocos de carnaval argentinos e 
brasileiros em Santo Tomé e o Projeto (modelo) Escolas Bilíngües de Fronteira, uma 
parceria entre os municípios de Itaqui e La Cruz, município vizinho a Alvear. No entanto, tais 
iniciativas são exemplos isolados do contato mais íntimo entre correntinos e gaúchos. 

 



3. Considerações finais 
 

 Os efeitos e características decorrentes da posição geográfica das cidades de 
fronteira, distantes dos grandes centros de decisão, variam segundo a história de 
povoamento e as políticas públicas instituídas ao longo do tempo. Dentre os principais 
fatores responsáveis pelo isolamento das cidades de fronteira estão a ausência das redes 
de transporte e comunicação em regiões de fronteira, o peso econômico e político menor 
que essas possuem, e o isolamento formal dessas áreas em relação aos estados vizinhos, 
devido ao papel disjuntor dos limites políticos (MACHADO, 2006). 
 Atualmente, em razão da constituição de blocos regionais de comércio, está havendo 
uma tendência à valorização da faixa de fronteira pelos governos nacionais. Para viabilizar 
os fluxos transnacionais, os governos promovem obras de infra-estrutura viária e logística. 
Muitas cidades de fronteira desempenham funções decorrentes de decisões tomadas em 
diferentes escalas. Tais funções podem promover interações culturais, econômicas, políticas 
e esportivas entre cidades-gêmeas situadas no limite internacional. Podem também, por 
outro lado, dificultar tais interações. No caso dos pares São Borja/Santo Tomé e de 
Itaqui/Alvear, as interações são poucas e nem sempre partem dos governos locais. O peso 
e a presença do poder federal se fazem sentir na paisagem desses municípios, seja pelas 
forças armadas, através da base da marinha argentina ou dos regimentos do exército 
brasileiro, seja através das aduanas, ou da Receita Federal do Brasil. 

O comércio entre as cidades fronteiriças brasileiras e argentinas, que deveria ter sido 
liberado em razão do MERCOSUL, é restringido, havendo uma lista da Receita Federal do 
Brasil que limita a quantidade mensal (por pessoa) de produtos que podem ser trazidos da 
Argentina para o Brasil. Apesar do comércio “formiga” ter sido dificultado os caminhões das 
grandes transportadoras, que carregam peças de veículos entre as fábricas de São Paulo e 
Buenos Aires, passam pela fronteira com maior facilidade desde a inauguração do Centro 
Unificado de Fronteira. A situação é um retrato de como medidas tomadas em escala 
nacional podem se materializar nas cidades-gêmeas, influenciando práticas e o dia-a-dia 
dos habitantes em escala local. 
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